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Assunto: Recurso Eleitoral – Requerimento de Registro de Candidatura – Sorriso/MT

Recorrente: MAURICI JOSÉ ALVES

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo PROVIMENTO do recurso eleitoral inominado interposto por MAURICI JOSÉ ALVES.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por MAURICI JOSÉ ALVES contra sentença proferida pelo Juízo da 43ª ZE (fl.16), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC), para concorrer ao cargo de vereador do Município de Sorriso/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura (inciso II do §3° do artigo 14 da Constituição Federal c/c. o artigo 29 da resolução 22.717/08-TSE), pelo fato da requerente não ter comparecido às urnas no ano de 2006, nem ter efetuado o pagamento da multa eleitoral.

O recorrente, por seu turno, alega que efetuou o pagamento da multa prevista no §1º do artigo 7º do Código Eleitoral Brasileiro, no montante de R$7,02 (sete reais e dois centavos), no dia 24/07/2008, estando quite com a Justiça Eleitoral.

Aduz, ainda, que o artigo 33 da Resolução nº22.717/08, do Tribunal Superior Eleitoral, autoriza o juiz a converter o julgamento em diligência quando a regularização de falha ou omissão no pedido de registro de candidatura  possa ser suprida. 

Impõe, ao § 1º, do inciso V, do artigo 29 da Resolução 22.717/08, a interpretação de estar isento o candidato de buscar certidões junto à Justiça Eleitoral quanto à regularização de sua situação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativos (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso VI do §1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

Nessa esteira, consoante a Resolução TSE n°21.823/2004, a quitação eleitoral abarca a comprovação de  votação nos pleitos anteriores ou do pagamento da multa prevista no §1º do artigo 7º do Código Eleitoral.

Assim, somente estará quite com a Justiça Eleitoral o requerido que atender a todas as condições previstas na resolução supra citada.

No caso em comento, o pedido de registro de candidatura de MAURICI JOSÉ ALVES foi indeferido em virtude de sua omissão ativa no pleito de 2006, bem como o não pagamento em data anterior ao início deste pleito eleitoral.

Todavia, no momento da interposição do presente recurso, MAURICI JOSÉ ALVES comprova o pagamento da multa eleitoral subsidiária (§1º do artigo 7º do Código Eleitoral), no valor de R$7,02 (sete reais e dois centavos), no dia 24/07/2008 (FLS.24).

Ademais, a Colenda Corte Eleitoral já definiu por meio de consulta, que originou a Resolução 22.788/08, que a aferição dos elementos determinantes da capacidade passiva será no ato do pedido de registro.

“CONSULTA. Preenchimento. Requisitos. Resolução-TSE nº 22.717, art. 29, § 1º. Candidatura. Eleitor. Litígio. Multa eleitoral. Pendência. Fase de execução judicial. 

- As condições de elegibilidade reclamam a quitação eleitoral em toda a sua plenitude, sendo esta aferida no momento do registro de candidatura.” 

Nessa esteira, saliente-se que no momento do registro da candidatura, 05/07/2008 o requerente não preenchia todos os requisitos legais para exercer sua capacidade eleitoral passiva, nos moldes do art. 14, § 3º, inciso II, da Constituição Federal.

De sua parte, o documento colacionado em fls.24, comprovando o devido pagamento da multa eleitoral no dia 24/07/2008, comprova que este quitou seu débito eleitoral após decisão que indeferiu o registro de candidatura, qual seja 22/07/2008.

Verifica-se, portanto, que MAURICI JOSÉ ALVES se encontra, hoje, quite com a Justiça Eleitoral, contudo, repise-se, no momento do pedido de registro de candidatura estava inadimplente.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo IMPROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com o indeferimento do pedido de registro da candidatura de MAURICI JOSÉ ALVES.
Cuiabá/MT, 05 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
